
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
RESOLUÇÃO N.º 128/06-CSMP 

 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Conselheiro-

Relator, Doutor Evandro Paes de Farias, exarado nos autos do 

Processo n.º 490/2006/PGJ;                

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 

extraordinária realizada em 07 de abril de 2006, 

 

RESOLVE: 
 

REMESSA dos autos do Processo n.º 
490/2006/PGJ, à Coordenadoria do Centro de Apoio 

Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, para os fins 

de averiguar se há a existência de ilícito penal. Após, 

encaminhá-los à Coordenadoria do Centro de Apoio 

Operacional das Promotorias de Justiça junto às Varas da 

Fazenda Pública Estadual e Municipal, no intuito de verificar a 

veracidade da denúncia contra a Empresa Municipal de 

Transportes Urbanos – EMTU, com posterior retorno ao 

Conselheiro-Relator, para pronunciamento final. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

em Manaus-AM, 07 de abril de 2006. 

 

 

ALBERTO NUNES LOPES 
Presidente, por substituição legal 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 

 
SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 

Membro 

 

 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

.../amn 
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